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INDICAÇÃO Nº. 130/2021 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES, 

Os signatários da presente, vereadores com assento nesta Casa Legislativa, 

amparados no art. 186 e seguintes do Regimento Interno, solicitam a Vossa Excelência 

que submeta ao este Egrégio Plenário e posteriormente se envie INDICAÇÃO ao 

Exmo. Sr. Henrique Rossi Wolf, Prefeito Municipal, SUGERINDO QUE REALIZE 

A AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO MÉDICO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO, BEM COMO, DA REATIVAÇÃO DAS 

UNIDADES INOPERANTES. 

É importante ressaltar que o direito à saúde é um dos direitos fundamentais 

elencados na Constituição Federal e se relaciona diretamente com o direito à vida e com 

a dignidade da pessoa humana, sendo estes considerados pela doutrina e pela legislação 

como uma obrigação do Estado e uma garantia de todo o cidadão. 

Atualmente, há muitas unidades básicas de saúde (UBS) do município 

desativadas, sobretudo nas zonas rurais. Isso faz com que outras unidades, postos de 

saúde, pronto atendimentos e alas de emergências do hospital, fiquem demasiadamente 

sobrecarregadas. Diante da alta demanda, muitas pessoas ficam semanas e até meses em 

filas esperando para serem atendidas.  

Dessa forma, é importante reativar as unidades inoperantes e ampliar as 

consultas médicas nas unidades básicas de saúde do município. Com isso, as pessoas 

terão melhores serviços médicos à disposição. Sendo que os casos mais simples, e que 

não sejam considerados urgentes, poderão ser resolvidos na rede básica de saúde. Além 

disso, é necessário destinar recursos para o desenvolvimento de estratégias de prevenção 

voltadas à promoção da saúde. Dessa forma, evitaremos o surgimento de doenças, 

reduzindo o número de atendimentos hospitalares e filas de atendimento. 

Referida medida vai auxiliar e desafogar as unidades de urgências e 

emergências, como os prontos-socorros dos hospitais. Estaremos assim, colaborando 

para a criação de uma rede muito mais funcional, ágil e segura aos pacientes.  

Pelos justos motivos acima mencionados e compreendendo a importância de 

garantir uma qualidade de vida e um atendimento de qualidade aos nossos munícipes, 

faço a presente indicação, a qual espero acolhimento. 

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 22 de setembro de 2021. 

 

Tiago Bazolli De Moraes 

Vereador –PL 


